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TOMADA DE PREÇOS Nº 055/2020

Data: 03 de agosto de 2020

Horário: 11h

Processo nº: 2019.0000.605.6640

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Reforma e Ampliação do Colégio 
Estadual Americano do Brasil, no município de Formosa-GO.

Aos 03 (três) dias do mês de agosto de 2020, às 11h, na sala 26 da Gerência de Licitação na 
forma da Lei Federal nº 8.666/1993, os membros da Comissão Permanente de Licitação, 
instituída pela Portaria nº 3733, de 23/09/2019, se reuniram para a realização da sessão de 
julgamento de habilitação das empresas participantes alusivas à Licitação em comento, que o 
valor estimado da contratação é de R$ 683.560,65 (seiscentos e oitenta e três mil quinhentos e 
sessenta reais e sessenta e cinco centavos). A presente licitação teve sua publicação divulgada 
por meio do jornal Diário Oficial do Estado do dia 17/06/2020, do jornal Diário Oficial da 
União  do dia 17/06/2020, do jornal de grande circulação “O Hoje” na edição do dia 
17/06/2020, e no site da Secretaria de Educação www.educacao.go.gov.br, no dia 17/06/2020, e 
Sessão de abertura de licitação no dia 08/07/2020 às 14h30. A Comissão retomou os trabalhos a 
partir do PARECER nº 261/2020-GEFAO (000014223188) relacionado à análise técnica da 
documentação apresentada pelas empresas. Constatou-se HABILITADAS as empresas: 1-
Actum Construções e Administração de Obras Eireli-EPP, CNPJ 28.539.935/0001-60; 2-
Excelência Incorporadora e Comércio Eireli-EPP, CNPJ 30.177.339/0001-29; 3- Patamar 
Prestação de Serviços e Locação Eireli-ME, CNPJ 37.181.064/0001-46; 4- PH Construtora e 
Empreendimentos Ltda-ME, CNPJ 15.599.383/0001-33 e 5- Ocean Construções Eireli-ME, 
CNPJ 08.674.408/0001-50. Restaram INABILITADA as empresas: 1- Serrana CNPJ: 
05.675.447/0001-84, feriu o item 5.10.3 do edital, não apresentou o item COBERTURA 
CERÂMICA; 2- Passo Engenharia e Construções Eireli-ME, CNPJ 30.973.099/0001-79 feriu o 
item 5.2 do Edital ao apresentar no Envelope 01 Carta Proposta. Encerrada a fase de análise da 
documentação, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/1993, esta Comissão de Licitação, 
abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta,  caso queiram interpor o 
devido RECURSO. Nada mais havendo a relatar sobre o referido julgamento, esta Comissão 
encerra os trabalhos com a lavratura desta ata que após lida e achada em conforme, vai assinada 
pela Presidente e membros da Comissão.
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